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COMUNICADO GP Nº 17/2020 
 
LISTAS DE EXAMES PRÉVIOS DE EDITAIS SUBMETIDAS AO TRIBUNAL PLENO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2017 
 

SESSÃO DE 03/06/2020 

REFERENDO – ЕSTADUAL 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto 
Data Final 

Recebimento 
das Propostas 

Data da 
Impugnação 

GCCCM 00013864.989.20-7 

GLOBOTUR 
TRANSPORTES 

E TURISMO 
LTDA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE BAURU 

Representação visando ao 
Exame Prévio do edital do 
Pregão Presencial nº 001/2020, 
objetivando a contratação de 
empresa para a prestação de 
serviço de transporte escolar de 
alunos da rede pública. 

29/05/2020 22/05/2020 

 

REFERENDO – MUNICIPAL 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto 
Data Final 

Recebimento 
das Propostas 

Data da 
Impugnação 

GCARC 00013994.989.20-0 
P M 

ESCUDEIRO 
PLANEJAMENTOS 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE TIETE 

Representação contra o edital 
da Tomada de Preços nº 
01/2020, promovida pela 
Prefeitura de Tietê, tendo por 
objeto contratação de empresa 
para a prestação de serviços 
técnicos especializados de 
consultoria para a elaboração 
da Revisão do Plano Diretor do 
Município. 

28/05/2020 26/05/2020 

GCARC 00014110.989.20-9 
ILUMITECH 

CONSTRUTOR
A LTDA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE BIRIGUI 

Representação contra o edital  
da Tomada de Preços nº 
18/2020 promovido pela 
Prefeitura Municipal de Birigui, 
objetivando a execução de obra 
de iluminação pública na área 
verde do parque do 
Biriguizinho. 

01/06/2020 27/05/2020 

GCARC 00014323.989.20-2 

EKIPSUL 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS 

EIRELI 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE COTIA 

Representação visando ao 
Exame Prévio do edital do 
Pregão Presencial nº 029/2020, 
objetivando o registro de 
preços para contratação de 
empresa para fornecimento de 
brinquedos para playgrounds e 
playgrounds de madeira. 

04/06/2020 29/05/2020 

GCCCM 00014283.989.20-0 

ASSOCIACAO 
FUNDO DE 

INCENTIVO A 
PESQUISA - 

AFIP 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE SAO JOSE 
DOS CAMPOS 

Representação visando ao 
Exame Prévio do edital do 
Pregão Eletrônico nº 
136/SS/2020, objetivando a 
contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços de exames 
laboratoriais. 

02/06/2020 29/05/2020 

GCRMC 00014353.989.20-5 
ILUMITECH 

CONSTRUTOR
A LTDA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE POA 

Representação visando ao 
Exame Prévio do edital da 
Concorrência Pública nº 
001/2020, objetivando o 
registro de preços para a 
contratação de empresa 
especializada com o objetivo de 
executar obras de 
modernização e eficientização 
da iluminação de avenidas, ruas 
e praças do Município. 

02/06/2020 29/05/2020 

GCSEB 00014049.989.20-5 
JOSE 

ANTONIO 
CAMPILONGO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE TABOAO 
DA SERRA 

Representação visando ao 
Exame Prévio do edital do 
Pregão Eletrônico nº E-
027/2020, promovido pela 
Prefeitura de Taboão da Serra, 
tendo por objeto registro de 
preços para locação de veículos 
adaptados para transporte de 
pacientes cadeirantes ou com 
deficiência física e seus 
acompanhantes para consultas 
médicas, com motorista, 
combustível e manutenção. 

29/05/2020 27/05/2020 

 
 

SUSPENSÃO – MUNICIPAL 

Conselheiro Nº Processo Representante Representado(a) Objeto 
Data Final 

Recebimento 
das Propostas 

Data da 
Impugnação 

GCDER 00014290.989.20-1 
JOSE CARLOS 

RAMOS 
FERREIRA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE ARTUR 
NOGUEIRA 

Representação visando ao Exame 
Prévio do edital do Pregão Presencial 
nº 015/2020, objetivando a aquisição 
futura de equipamentos, materiais 
escolar e de expediente diversos e 
afins. 

04/06/2020 29/05/2020 

GCRRM 00014468.989.20-7 

BRINK MOBIL 
EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS 

LTDA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE PRAIA 
GRANDE 

Representação contra o edital do 
Pregão Presencial nº 068/2020 da 
Prefeitura de Praia Grande, 
objetivando o registro de preços para 
aquisição de lousas panorâmicas e 
retilíneas com prestação de serviços de 
instalação e configuração de tela 
interativa. 

04/06/2020 29/05/2020 

  

 COMUNICADOS

 COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

   

 

ATO NORMATIVO Nº 01/2020-TJ/TCE/MP, de 3 de junho de 2020 
 

Dispõe sobre as limitações com gasto de pessoal 

impostas pela Lei Complementar nº 173, de 27 de 

maio de 2020, e dá outras providências. 

 

  O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, o TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 173, de 27 de maio de 

2020, que impôs limitações ao gasto com pessoal até 31 de dezembro de 2021, 

abrangendo, inclusive, membros de Poder e do Ministério Público (art. 8º, incisos I 

e VI); 

  CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da matéria no âmbito 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo e do Ministério Público do Estado de São Paulo, editam o seguinte 

ATO NORMATIVO: 

Art. 1º. Ficam vedadas, entre o dia 27 de maio de 2020 a 31 de dezembro 

de 2021: 

I - a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração, bem como a criação ou majoração de qualquer 

vantagem ou benefício pecuniário, inclusive indenizatório, salvo se o ato de 

concessão decorrer de decisão judicial transitada em julgado ou determinação 

legal anterior à vigência da Lei Complementar nº 173, de 2020. 

II – a admissão ou contratação de pessoal, salvo reposição de cargos de 

chefia, direção e assessoramento que não implique aumento de despesa, bem 

como as reposições decorrentes da vacância de cargos efetivos ou vitalícios, 

autorizada a realização de concurso público exclusivamente para esta última 

hipótese;

III – a contagem deste tempo como de período aquisitivo necessário para a 

concessão de qualquer adicional por tempo de serviço, sexta-parte e licença 

prêmio, assegurado o cômputo para os demais fins, como para a aposentadoria. 

Art. 2º. A vedação contida no inciso II, do art. 1º, não obsta os 

procedimentos tendentes à lotação, à relotação, à realocação ou ao 

remanejamento, em sua vacância, de cargos efetivos ou vitalícios já criados, 

mediante destinação à unidade administrativa diversa, visando ao atendimento 

das necessidades do serviço e à melhor distribuição de pessoal e desde que não 

implique aumento de despesa.  

Art. 3º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  São Paulo, 3 de junho de 2.020. 

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
 
MÁRIO LUIZ SARRUBBO 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
 
 


